
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 

5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
REGISTRADO NO SICONV SOB O N2  
761644/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO 
DO MEIO AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DE 
SUA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E 
QUALIDADE AMBIENTAL E O MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL DA BAHIA, VISANDO 
DESENVOLVER O PROJETO DE 
FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE MEIO 
AMBIENTE DOS MUNICÍPIOS DA BACIA DO 
RIO SÃO FRANCISCO NO ESTADO DA BAHIA. 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da Administração 
Pública Federal Direta, nos termos da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003 e do Decreto 6.101, de 26 
de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o na 37.115.375/0001-07, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco -B", Brasília/DF, por meio de sua Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente 
Urbano, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por seu Secretário, JAIR 
VIEIRA TANNÚS JÚNIOR, brasileiro, residente e domiciliado à SHDB, QL 32, Villages Alvorada, QD 
20, CS 40 - Setor SH1S, Brasília/DF, CEP: 71.676-100, portador da Carteira de Identidade n° 578.321. 
expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob n° 221.767.301-78, designado pela Portaria n° 457/2016, 
publicada no D.O.U. de 17 de outubro de 2016, conforme atribuições que lhe confere a Portaria do 
Ministério do Meio Ambiente n° 292, publicada no D.O.U. de 28 de maio de 2007, e o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, órgão público do poder executivo estadual, doravante 
denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.142.491/0001-66, com sede à Avenida 
Joana Angélica, 1312, Nazaré - Salvador/BA, CEP 40050-001. neste ato representada por sua 
Procuradora-Geral de Justiça, EDIENE SANTOS LOUSADO, nomeada através do Ato Decreto 
Simples do Governador do Estado da Bahia, de 04 de março de 2016, residente e domiciliado, na rua 
Ana, - Cd. Residencial Jardim do Atlântico, Lote 15 - Miragem, CEP 427000-000, Lauro de 
Freitas/BA, portadora da Cédula de Identidade na 3490368 SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o ns-' 
410.571.805-30, regendo-se o presente convênio pela legislação vigente, especialmente pelos termos 
do Decreto na 8.975, de 24 de janeiro de 2017, da Lei n° 13.502, de I de novembro de 2017, da Lei na 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar na 101, de 4 de maio de 2000, do Decreto na 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, da Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto na 5.450, de 
31 de maio de 2005, do Decreto na 5.504, de 5 de agosto de 2005 e Decreto n°6.428, de 14 de abril de 
2008, da Lei n° 11.768, de 14 de agosto de 2008, bem como das Portaria Interministerial n° 127, de 29 
de maio de 2008 e alterações posteriores, e em conformidade com o Processo MMA n° 
02000.002468/2011-25 resolvem celebrar o celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Convênio SICONV 
761644/2011, até a data de 02 de dezembro de 2018, conforme o novo cronograma de execução do 
Plano de Trabalho, parte integrante deste Instrumento, independentement de sua transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de término da vigência deste Convênio, observada a forma prevista nos artigos 
56 à 90, da Portaria n° 127 de 29/05/2008. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estipuladas no Convênio original, que 
não tenham sido alteradas por este Instrumento. 

E por estarem de acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

EDIENE SANTOS LOUSADO 
Procuradora Geral de Justiça 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Convenente 
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MINUTEM° DO MEIO AMBIENTE 

PORTAL DOS CONVÉNIOS 

SICONV • sistEmA DE asno DE CONVÉNIOS 

  

/ ANO DA PROPOSTA: 
070253/20 II 

OBJETO: 

Fortalecimento da Gestão Ambiental Municipal em 54 municipios integrantes da Bacia do Rio São Francisco. 

JUSTIFICATIVA: 

A sociedade contemporânea é mareada pelo consumismo e pela super-exploração dos recursos ambientais, sem o eficiente 
controle, ocasionando uma serie de reflexos negativos na natureza e na sociedade. 
Apesar do avanço tecnológico no controle do uso dos bens ambientais, existem muitas incertezas cientificas sobre os impactos 
advindos das diversas atividades produtivas, caracterizando a sociedade atual como uma sociedade de riscos. A Administração 
Publica Ambiental de todos os entes da Federação tem o poder-dever de garantir a constituição de um Estado de Direito 
A m bien tal. 

Para a construção deste Estado é preciso que o Poder Público estabeleça novos padn3es de responsabilidade, controle sobre os 
impactos ambientais, além de observar os principios da prevenção, da precaução, da ética, do cuidado com as outras formas de 
vida, da eqüidade inter-geracional, da cooperação, da participação e da solidariedade. E, mais ainda, deve adequar as estratégias 
de gestão ambiental, atraindo para o âmbito das decisões outros atores sociais, para garantir um compartilhamento dos riscos 
com a sociedade. 
Essa é uma exigência trazida pela CF/88, que estabeleceu, em seu art. 225 que compete ao poder público e a toda coletividade 
defender o meio ambiente de modo que o mesmo possa ser preservado para as presentes e futuras gerações. E. para o 
cumprimento desse dever. a CF, em seu art. 23, repartiu as competências entre os Entes da Federação, cabendo a cada um deles 
proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora. 
Não obstante, o art. 6', inciso VI da Lei 6.938/81 prevê o trabalho compartilhado entre os componentes do SISNAMA, 
outorgando importantes funções aos municlpios, como ente co-responsável pelo dever de proteção ambiental. 
Assim, vã-se que uma das formas de combater a degradação ambiental é descentralizar a gestão ambiental. contribuindo e 

cobrando dos municípios que exerçam o poder-dever de sua competência constitucional. 
O município é o ente federativo onde os problemas ambientais estão mais próximos da vida do cidadão, sendo a administração 
municipal responsável em grande pane pela tornada de decisão e execução da gestão ambiental. Por outro lado, são grandes os 
desafios dos órgãos ambientais estaduais e federais estarem em todos os Municípios realizando ações de fiscalização e 
educação ambiental de modo continuado. Isso, tomando-se como base o Estado da Bahia de grandes dimensões territoriais e 
principalmente a região da Bacia do São Francisco, por ser a mais distante da capital do Estado. 
Diante da necessidade de fortalecer as estruturas municipais de meio ambiente, a Secretaria de Meio Ambiente da Bahia. 
através da Res. 3.925/09 do Conselho Estadual de Meio Ambiente — CEPRAM, instituiu um Programa de Gestão Ambiental 
Compartilha - GAC, visando apoiar os municípios na estruturação da sua capacidade de gestão ambiental. Essa Resolução teve 
o objetivo de consolidar os dispositivos legais mínimos para a estruturação sistêmica da gestão ambiental local, estabeleceu a 
tipologia de empreendimentos e atividades de impacto local, bem como enumerou os requisitos para realização do 
licenciamento ambiental pelos municípios. 

Os levantamentos preliminares feitos nos anos de 2010 e 2011 pelo MP-BA, detectaram uma série de irregularidades no 
tocante à estruturação dos sistemas municipais de meio ambiente, tendo como principais problemas: a ausência ou inadequação 
das legislações municipais de meio ambiente; ausência de departamento ou secretaria especifica; ausência de equipe técnica; 
deficiência de estrutura; ausência de Conselho de Meio Ambiente funcionando regularmente; ausência de Fundo Municipal de 
Meio Ambiente. Os Municípios que estão licenciando, em sua grande maioria, não estão cumprindo a legislação federal e 
estadual, em grande pane por desconhecimento das normas ou por não estarem efetivamente cuidando do dever de proteção 
ambiental, mesmo os que declaram terem essas condições perante o Programa GAC. 

O Ministério Público possui a responsabilidade de garantir a implementação das leis ambientais, adotando para tanto os 
instrumentos trazidos na Lei 7.347/85: Inquérito Civil, Recomendações administrativas, termo de ajustamento de conduta e 
ação civil pública para cobrar dos Municípios que cumpram com o seu dever de Administração Ambientai. 

Assim, justifica-se o fomento à implantação e ao fortalecimento dos Sistemas Municipais de Meio Ambiente integrantes 
da Bacia do rio São Francisco na Bahia e a implementação do presente projeto, com o escopo de contribuir no processo de 
revitaliza* do "Velho Chico", que, atualmente, se encontra 
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em situação de vulnerabilidade e degradação ambiental, por meio de ações integradas e continuadas. E isso ocorre, justamente, 
através do desenvolvimento de ações de planejamento e de adequada gestão ambiental, que serão cobradas pelo Ministério 
Público a partir da implementação desse Projeto. 

I - DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: 
44000 

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
221.767.301-78 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
JAIR VIEIRA TANNUS JUNIOR 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
SEPN 505 Bloco B - I° Andar - ASA Norte - Ed. Marie Prendi Cruz 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70730-542 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
04.142.491/0001-66 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BANIA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA 5A AV CENTRO ADMINISTRATIVO, 750 

CIDADE: 
SALVADOR 

UF: 
BA 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
3849 

CEP: 
41745004 

E.A.: 
Administração 
Pública Estadual ou 
do Distrito Federal 

DDIWTELEFON E: 

BANCO: 
001 - BANCO DO BRASIL SÃ 

AGÊNCIA: 
3832-6 

CONTA CORRENTE: 
59617 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
410.571.805-30 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
EDIENE SANTOS LOUSADO 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
RUA ANA C B DIAS QUADRA A LOTE 15„ CONDID DO ATLANTICO - MIRAGEM 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
42709500 
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4- DADOS DO EXECUTORNALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 1.094.174,12 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 93.417,41 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2011 

2012 

R$592.412.68 

RS 248.344,03 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: RS 93.417,41 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 160.000,00 

INICIO DE VIGÊNCIA: 22/12/2011 

FIM DE VIGÊNCIA: 02/12/2018 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2018 \ 
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5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta a°: 	I 

Especificação: 	Elaboração de Diagnóstico sobre a situação da gestão ambiental municipal e capacitação dos integrantes do 
sistema municipal de meio ambiente de 54 municípios da Bacia do Rio São Francisco na Bahia 

Unidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	1.0 Valor: 	 RS 648.836,32 

Inicio Previsto: 	27/12/2011 	Término Previsto: 	02/12/2018 Valor Global: 	 RS 934.174,12 

UF: 	BA 	Município: 	3849- SALVADOR 	 TCEP: 	40050-002 

Endereço: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 

Etapa/Fase tf: 	1 

Especificação: 	Contratação de Empresa de Consultoria para elaboração de diagnóstico da gestão ambiental municipal na 
Bacia do Rio São Francisco, com a elaboração de relatórios específicos sobre a situação de cada município visitado, de roteiro 
técnico contendo orientações especificas e recomendações aos gestores públicos dos municípios visitados, com vistas a promover 
a adequada implantação e funcionamento das Estruturas Municipais de Meio Ambiente, bem como para capacitação e treinamento 
dos integrantes dos Sistemas Municipais de Meio Ambiente para sua implementação e fortalecimento. 

Quantidade: 
58.0 UN 

Valor: 

RS 613 185,92 
Início Previsto: 

27/12/2011 

Término Previsto: 

02/04/2015 

Etapa/Fase n": 	2 

Especificação: 	Pagamento de diárias para servidores e membros do Ministério Público do Estado da Bahia 

Quantidade: 

120.0 UN 
Valor: 

RS 16.560,043 
Início Previsto: 

27/12/2011 

Término Previsto: 

02/12/2018 

Etapa/Fase n': 	3 

Especificação: 	Pagamento de passagens para servidores e membros do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Quantidade: 

80.0 UN 
Valor 

RS 19.090.40 
Início Previsto: 
27/12/2011 

Término Previsto: 
02/12/2018 

Meta n°: 2 

Especificação: 	Contratação de empresa para estruturação fisica e logística de eventos 

Unidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	1.0 Valor: 	 RS 202.540,00 

Inicio Previsto: 	22/01/2016 	Término Previsto: 	02/ 12/2018 Valor Global: 	 RS 934.174,12 

UF: 	BA 	Município: 	3849 - SALVADOR 	 CEP: 
Endereço: 

Etapa/Fase n°: 	I 

Especificação: 	Contratação de empresa para estruturação fisica e logística de 04 (quatro)Cursos de Capacitação aos 
integrantes dos Sistemas Municipais de Meio Ambiente e de 04 (quatro) Encontros sobre Perspectivas da Gestão Ambiental 
Municipal. 
Quantidade: 

8.0 UN 
Valor: 

RS 202.540,00 
Início Previsto: 
22/01/2016 

Término Previsto: 
02/08/2018 

Meta a": 3 

Especificação: 	Produção de material impresso para comunicação 

Unidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	1.0 Valor R$34.799,00 

Início Previsto: 	02/05/2012 	Término Previsto: 	02/12/2018 Valor Global: RS 934.174,12 

Ur: 	BA 	Município: 	3849- SALVADOR 	 I CEP: 
Endereço: 

Etapa/Fase n°: 	1 

Especificação: 	Elaboração de folder pata a divulgação dos Cursos e dos Encontros. 

Quantidade: 

2000.0 UN 
Valor: 

R$ 1.700,00 

Início krevisto: 

02/03/2k5 

Término Previsto: 

02/12/2018 
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6 - CRONOGRAMA DE DESEMBO 
MINISTE RIO DO MEIO AMBIENT 

Relatoho embdo em 02/08/2018 17:23:04 

Etapa/Fase n": -: 

Especificação: Elaboração e publicação de livro acerca da Gestão Ambiental Municipal. 

Quantidade: 

1000.0 UN 
Valor: 

RS 31.450,00 
Inicio Previsto: 

04103/2015 
Término Previsto: 

0211212018 

Etapa/Fase n°: 3 

Especificação: Elaboração de banners destinados a divulgação dos Cursos e dos Encontros. 

Quantidade: 

4.0 UN 
Valor: 

R$421,00 

Início Previsto: 
02/05/2015 

Término Previsto: 

02/12/2018 

Etapa/Fase C: 4 

Especificação: Elaboração de faixas destinadas a divulgação dos Cursos e dos Encontros. 
Quantidade: 

8.0 UN 
Valor: 

as 1228,00 

Inicio Previsto: 
01/04/2016 

Término Previsto: 
02/12/2018 

Meta n": 4 

Especificação: 	Realização de Curso de Capacitação de Membros do MP-BA com atribuição na área ambiental 

l'nidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	1.0 Valor: 	 R.5 47.998,80 

Inicio Previsto: 	03/09/2012 	Término Previsto: 	02/12/2018 Valor Global: 	 RS 934.174,12 

[E: 	BA 	Município: 	3849 - SALVADOR 	 I CEP: 	40050-002 

Endereço: 	.Av Joana Angélica, 1312 Nazaré 

Etapa/Fase o": 	I 

Especificação: 	Pagamento de diárias a Membros do MP-BA 

Quantidade: 

240 0 UN 
Valor 

RS 47.998,80 
Início Previsto: 
03/09/2012 

Término Previsto: 

02/12/2018 

Meta n": 5 

Especificação: 	Complementação da meta 2 - Contratação de empresa para estruturação fisica e logística de eventos 

Unidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	2.0 Valor 	 RS 100.000,00 
Inicio Previsto: 	02/05/2015 	Término Previsto: 	02/10/2016 Valor Global: 	 R5 934.174,12 
i E: 	BA 	Município: 	3849- SALVADOR 	 1 CEP: 	40050-001 

Endereço: 	Avenida Joana Angelica, 1312 Na2nre 

Etapa/Fase n°: 	1 

Especificação: 	Contratação de empresa para estruturação fisica e logistica de 01(um) Curso de Capacitação aos integrantes 
dos Sistemas Municipais de Meio Ambiente e de 01 (um) Encontro sobre Perspectivas da Gestão Ambiental Municipal. 

Quantidade: 
2.0 UN 

Valor 

Ri 100.000,00 
Inicio Previsto: 
02/05/2015 

Término Previsto: 
02/10/2016 

Meta n°: 6 

Especificação: 	Complementação da meta 3 - Produção de material impresso para comunicação 

Unidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	2000.0 Valor: RS 60.000,00 

Início Previsto: 	02/05/2012 	Término Previsto: 	02/10/2016 Valor Global: RS 934.174,12 

UF: 	BA 	Município: 	3849- SALVADOR 	 CEP: 40050-001 

Endereço: Avenida Joana Angélica, 1312 Nazaré 

Etapa/Fase n*: 	1 

Especificação: 	Elaboração e publicação de livro da Gestão Ambiental Municipal 

Quantidade: 

2000.0 UN 
Valor 

R$60.000,00 
Início Previsto: 

02/05/2012 
Término Previsto: 
02/10/2016 
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MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2011 

META N°: 1 	 VALOR DA META R$ 592.412,68 

DESCRIÇÃO: 	Elaboração de Diagnóstico sobre a situação da gestão ambiental municipal e capacitaçâo dos integrantes do 
sistema municipal de meio ambiente de 54 municípios da Bacia do Rio São Francisco na Bahia 

VALOR DO REPASSE: 	 RS 592.412,68 PARCELA lki*: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Maio ANO: 2013 

META N°: 2 	 I VALOR DA META R$ 202.540,00 

DESCRIÇÃO: 	Contratação de empresa para estruturação física e logística de eventos 

META N°: 4 	 VALOR DA META: R$ 45.804,03 

DESCRIÇÃO: 	Realização de Curso de Carme ilação de Membros do MP-BA com atribuição na área ambiental 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 248.344,03 PARCELA N": 2 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BANIA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2011 

META TC: 	1 	 VALOR DA META 	 RS 56.423.64 

DESCRIÇÃO: 	Elaboração de Diagnóstico sobre a situação da gestão ambiental municipal e capacitação dos integrantes do 
sistema municipal de meio ambiente de 54 municípios da Bacia do Rio São Francisco na Bahia 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 56.423,64 PARCELA Ni*: 	1 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2012 

META N': 3 	 TVALOR DA META 	 RS 34.799,00 

DESCRIÇÃO: 	Produção de material impresso para comunicação 

META N°: 4 	 VALOR DA META: 	 RS 2.194,77 

DESCRIÇÃO: 	Realização de Curso de Capacitação de Membros do MP-BA com atribuição na área ambiental 

VALOR DO REPASSE. 	 R$ 36.993,77 PARCELA IN": 	2 

MÊS DESEMBOLSO: Agosto ANO: 2015 

META N°: 5 	 VALOR DA META 	 R$ 100.000,00 

DESCRIÇÃO: 	Complementação da meta 2- Contratação de empresa para estruturação fisica e logística de eventos 

META N°: 6 	 VALOR DA META: 	 R$ 60.000,00 

DESCRIÇÃO: 	Complemeniação da meta 3 - Produção de material impresso para comunicação 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 160.000,00 I PARCELA N°: 	3 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração e publicação de livro 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 

CEP: 	40050-002 	I UF: BA I MUNICÍPIO: 3849 SALVADOR 
UNIDADE: UN 	!QUANTIDADE: 1000,00 	IV. UNITÁRIO: 	RI 31,451 V.TOTALt 	R3 31.450,00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Consultoria para elaboração de diagnóstico da gestão ambiental municipal na Bacia do Rio 
São Francisco, com a elaboração de relatórios específicos sobre a situação de cada 
município visitado, de roteiro técnico contendo orientações específicas e recomendações 
aos gestores públicos dos municípios visitados, com vistas a promover a adequada 
implantação e funcionamento das Estruturas Municipais de Meio Ambiente, bem como 
para capacita* e treinamento dos integrantes dos Sistemas Municipais de Meio 
Ambiente, com vistas a sua implementação e fortalecimento. 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 !NATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 

CEP: 	40050-002 	I UF: BA 'MUNICÍPIO: 3849 - SALVADOR 

UNIDADE: UN 	1- QUANTIDADE: 58,00 	IV. UNITÁRIO: 	RS 10.572,171 V.TOTAL: 	R$613.185,92 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Banner 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 N t'l 1 REZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 

CEP: 	40050-002 	I UF: BA !MUNICÍPIO: 3849- SALVADOR 
UNIDADE: UN 	!QUANTIDADE: 4,00 	TV. UNITÁRIO. 	RS 05251 	V.TOTAL: 	RS 421.00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Falda 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 

CEP: 	40050-002 	UF: BA IMUNICIPIO: 3849 SALVADOR  

UNIDADE: UN 	!QUANTIDADE: 2000,00 	IV. UNITÁRIO: 	RS 0,851 V.TOTAL: 	RS 1.700,00 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Faixas 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 
CEP: 	40050-002 	I UF: BA !MUNICÍPIO: 3849- SALVADOR 
UNIDADE: UN 	I QUANTIDADE: 8,00 	IV. UNITÁRIO: 	RI 153,501 V.TOTAL: 	RS 1 228.00 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Estruturação Fisica e logística de eventos 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 
CEP: 	40050-002 	IUF: BA !MUNICÍPIO: 3849 SALVADOR 

UNIDADE: UN 	QUANTIDADE: 8,00 	IV. UNITÁRIO: 	RS 25317,501  V.TOTA I.: 	RS 202 540.00 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pagamento de diárias 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 I NATUREZA DA DESPESA: 339014 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: AV Joana Angélica, 1312 Nazare 

CEP: 	40050-002 	I UF: BA IMUNICIPIO: 3$49 SALVADOR 
UNIDADE: IN 	!QUANTIDADE: 360,00 	IV. UNITÁRIO 	RI 179,331 V.TOTAL: 	RS 64 558.80 

OBSERVAÇÃO: 	 a A 
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DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pagamento de passagens 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convénio 	 Ni k TE REZA DA DESPESA: 339033 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Av Joana Angélica, 1312 Nazare 

CEP: 	40050-002 	I UF: BA 1 MUNICIPIO: 3849 SALVADOR 

UNIDADE: LIN 	[QUANTIDADE: 80,00 	IV. UNITÁRIO: 	RS 238,63 V.TOTAL: RS 19.090,40 
OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Estruttnaçáo fisica e logistica de eventos 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Rendimentos de Aplicação 	 INATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Joana Angélica, 1312 Nazaré 
CEP: 	40050-001 	I UF: BA IMUNIdP10: 3849- SALVADOR 
UNIDADE: UN 	!QUANTIDADE: 2,00 	IV. UNITÁRIO: 	RS 50.000,001 V.TOTAL: RS 100.000 00 

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Elaboração e publicação de livro 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Rendimentos de Aplicação 	 1N ATUREZA DA DESPESA: 339039 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Joana Angélica. 1312 
CEP: 	40050-001 	I IJF: 	BA I MUNICIPIO: 3849 - SALVADOR 
UNIDADE: UN 	I QUANTIDADE: 2000,00 	IV. UNITÁRIO: 	RS 30.00 V.TOTAL: RS 60 000.00 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

339014 RS 64.558,80 RS 64.558,80 RS 0,00 RS 0.00 

339033 RS 19.090,40 RS 19.090,40 RS 0.00 RS 0.00 

339039 RS 1.010.524,92 RS 850.524,92 RS 0,00 RS 160.000.00 

TOTAL GERAL: 	 RS 1.094.174,12 N 
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II - APROVAÇÃO PELO CONCEDE 

Aprova 

ConLede te 
1 do Orgão i u Enti 

Local e Data 

(Representante leE 

ORP),  

12 - AVE •eSede 
e 

10 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 	  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou situação de Madimplencia com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

    

    

Edita* Santos towsade 

 

     

 

Local e Data 

   

  

Pettealthã-Geral de Justiça 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA

4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO

REGISTRADO NO SICONV SOB O №

761644/2011, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO

DO MEIO AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DE

SUA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E
QUALIDADE AMBIENTALEO MINISTÉRIO

PÚBLICO ESTADUAL DA BAHIA, VISANDO
DESENVOLVER O PROJETO DE

FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE MEIO

AMBIENTE DOS MUNICÍPIOS DA BACIA DO
RIO SÃO FRANCISCO NO ESTADO DA BAHIA.

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, Órgão da Administração
Pública Federal Direta, nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 e do Decreto 6.101, de 26

de abril de 2007, inscrito no CNPJ sob o n2 37.115.375/0001-07, com sede na. Esplanada dos
Ministérios, Bloco "B", Brasilia/DF, por meio de sua Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente

Urbano, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por seu Secretário, JAIR
VIEIRA TANNÚS JÚNIOR, brasileiro, residente e domiciliado à SHDB, QL 32, Villages Alvorada, QD

20, CS 40 - Setor SHIS, Brasilia/DF, CEP: 71.676-100, portador da Carteira de Identidade nº 578.321,

expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob n° 221.767.301-78, designado pela Portaria n° 457/2016,

publicada no D.O.U. de 17 de outubro de 2016, conforme atribuições que lhe confere a Portaria do

Ministério do Meio Ambiente nº 292, publicada no D.O.U. de 28 de maio de 2007, e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, órgão público do poder executivo estadual, doravante
denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede à Avenida

Joana Angélica, 1312, Nazaré - Salvador/BА, СЕР 40050-001, neste ato representada por sua
Procuradora-Geral de Justiça, EDIENE SANTOS LOUSADO, nomeada através do Ato Decreto

Simples do Governador do Estado da Bahia, de 04 de março de 2016, residente e domiciliado, na rua

Ana, - Cd. Residencial Jardim do Atlântico, Lote 15 - Miragem, CEP 427000-000, Lauro de

Freitas/BA, portadora da Cédula de Identidade n2 3490368 SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n

410.571.805-30, regendo-se o presente convênio pela legislação vigente, especialmente pelos termos
do Decreto n2 6.170, de 25 de julho de 2007, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, do Decreto n2 93.872, de 23 de dezembro de 1986, da

Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 5. 450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n

5.504, de 5 de agosto de 2005 e Decreto n°6.428, de 14 de abril de 2008, da Lei n° 11.768, de 14 de
agosto de 2008, bem como das Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008 e alterações

posteriores, e em conformidade com o Processo MMA n2 02000.002468/2011-25 resolvem celebrar o

celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Convênio SICONV n

761644/2011, até a data de 02 de agosto de 2018, conforme o noyo cronógrama de execução do Plano

de Trabalho, parte integrante deste Instrumento, independentemente de sua transcrição.

A3



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE-MMA

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de término da vigência deste Convênio, observada a forma prevista nos artigos
56 à 90, da Portaria n° 127 de 29/05/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estipuladas no Convênio original, que

não tenham sido alteradas por este Instrumento.

E por estarem de acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Brasília, 26 de jutho de 2017.

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIQR
Secretário de Recursos Hídricos e Qualidade

Ambiental

Concedente

EDIENE SANTOS LOUSADO

Procuradora Geral de Justiça
Ministério Público do Estado da Bahia

Convenente

TESTEMUNHAS

Dig
Nome: Henquue Pinheino vд
CPF: 708.276-561-49
C: £666050- ssp/oF

k
Nome: Renato saraiva Sevriira
CPF: 432.517.730.00

CI: 1016559864- 5SPIRS



MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

PORTAL DOS CONVÊNIOS

SICONV-SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

N°/ANO DA PROPOSTA:

070253/2011

DADOS DO CONCEDENTE

OBJETO:

Fortalecimento da Gestão Ambiental Municipal em 54 municípios integrantes da Bacia do Rio São Francisco.

JUSTIFICATIVA:

A sociedade contemporânea é marcada pelo consumismo e pela super-exploração dos recursos ambientais, semo eficiente

controle, ocasionando uma série de reflexos negativos na natureza e na sociedade.

Apesar do avanço tecnológico no controle do uso dos bens ambientais, existem muitas incertezas cientificas sobre os impactos

advindos das diversas atividades produtivas, caracterizando a sociedade atual como uma sociedade de riscos. A Administração
Pública Ambiental de todos os entes da Federação tem o poder-dever de garantir a constituição de um Estado de Direito
Ambiental.

Para a construção deste Estado é preciso que o Poder Público estabeleça novos padrões de responsabilidade, controle sobre os
impactos ambientais, além de observar os princípios da prevenção, da precaução, da ética, do cuidado com as outras formas de

vida, da equidade inter-geracional, da cooperação, da participação e da solidariedade. E, mais ainda, deve adequar as estratégias
Ne gestão ambiental, atraindo para o âmbito das decisões outros atores sociais, para garantir um compartilhamento dos riscos
om a sociedade.

Essa é uma exigência trazida pela CF/88, que estabeleceu, em seu art. 225 que compete ao poder público e a toda coletividade

defender o meio ambiente de modo que o mesmo possa ser preservado para as presentes e futuras gerações. E, para o
cumprimento desse dever, a CF, em seu art. 23, repartiu as competências entre os Entes da Federação, cabendo a cada um deles

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas e preservar as florestas, a fauna e a flora.

Não obstante, o art. 6°, inciso VI da Lei 6.938/81 prevê o trabalho compartilhado entre os componentes do SISNAMA,
outorgando importantes funções aos municípios, como ente co-responsável pelo dever de proteção ambiental.

Assim, vê-se que uma das formas de combater a degradação ambiental é descentralizar a gestão ambiental, contribuindo e
cobrando dos municípios que exerçam o poder-dever de sua competência constitucional.

O município é o ente federativo onde os problemas ambientais estão mais próximos da vida do cidadão, sendo a administração

municipal responsável em grande parte pela tomada de decisão e execução da gestão ambiental. Por outro lado, são grandes os
desafios dos órgãos ambientais estaduais e federais estarem em todos os Municipios realizando ações de fiscalização e
educação ambiental de modo continuado. Isso, tomando-se como base o Estado da Bahia de grandes dimensões territoriais e

principalmente a região da Bacia do São Francisco, por ser a mais distante da capital do Estado.

Diante da necessidade de fortalecer as estruturas municipais de meio ambiente, a Secretaria de Meio Ambiente da Bahia,

através da Res. 3.925/09 do Conselho Estadual de Meio Ambiente -- CEPRAM, instituiu um Programa de Gestão Ambiental

Compartilha - GAC, visando apoiar os municípios na estruturação da sua capacidade de gestão ambiental. Essa Resolução teve

o objetivo de consolidar os dispositivos legais mínimos para a estruturação sistêmica da gestão ambiental local, estabeleceu a

tipologia de empreendimentos e atividades de impacto local, bem como enumerou os requisitos para realização do
licenciamento ambiental pelos municipios.

Os levantamentos preliminares feitos nos anos de 2010 e 2011 pelo MP-BA, detectaram uma série de irregularidades no

tocante à estruturação dos sistemas municipais de meio ambiente, tendo como principais problemas: a ausência ou inadequação
das legislações municipais de meio ambiente; ausência de departamento ou secretaria específica; ausência de equipe técnica;

deficiência de estrutura; ausência de Conselho de Meio Ambiente funcionando regularmente; ausência de Fundo Municipal de

Meio Ambiente. Os Municípios que estão licenciando, em sua grande maioria, não estão cumprindo a legislação federal e

estadual, em grande parte por desconhecimento das normas ou por não estarem efetivamente cuidando do dever de proteção
ambiental, mesmo os que declaram terem essas condições perante o Programa GAC.

O Ministério Público possui a responsabilidade de garantir a implementação das leis ambientais, adotando para tanto os

instrumentos trazidos na Lei 7.347/85: Inquérito Civil, Recomendações administrativas, termo de ajustamento de conduta e

ação civil pública para cobrar dos Municípios que cumpram com o seu dever de Administração Ambiental.
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Assim, justifica-se o fomento à implantação e ao fortalecimento dos Sistemas Municipais de Meio Ambiente integrantes
da Bacia do rio São Francisco na Bahia e a implementação do presente projeto, com o escopo de contribuir no processo de
revitalização do "Velho Chico", que, atualmente, se encontra em situação de vulnerabilidade e degradação ambiental, por meio

de ações integradas e continuadas. E isso ocorre, justamente, através do desenvolvimento de ações de planejamento e de
adequada gestão ambiental, que serão cobradas pelo Ministério Público a partir da implementação desse Projeto.

FUNDAMENTO LEGAL:

Portaria Interministerial n° 127/2008

CONCEDENTE:

44000

CIDADE:

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

UF: CÓDIGO DO MUNICÍPIO:

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:

22176730178

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:

SEPN 505 Bloco B - 1º Andar - ASA Norte - Ed.

CEP:

NOME DO RESPONSÁVEL:

JAIR VIEIRA TANNUS JUNIOR

C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE:

70730-542
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